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 RELATOR: JOSÉ OTÁVIO DE SOUZA FERREIRA 

 01 - 29418/2023 PROAD – em prosseguimento 
 Interessadas: Flávia Farias de Arruda Corseuil 
 Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 15.ª Região (AMATRA XV) 
 Assunto:  Recurso  Administrativo  -  Indeferimento  do  pedido  de  um  segundo  assistente  para 
 juíza 
 Decisão:  Renovado  o  Pedido  de  Vista  Regimental  da  Excelentíssima  Desembargadora  Rita  de 
 Cássia Penkal Bernardino de Souza. 

 02 - 7787/2021 PROAD -  ad referendum 
 Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 
 Assunto:  Provimento  GP-CR  n.º  009/2024  que  dispõe  sobre  o  1.º  Núcleo  de  Justiça  4.0  para 
 apoio  às  unidades  com  grande  movimentação  processual  no  âmbito  do  primeiro  grau  de 
 jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 15.ª Região 
 Decisão  :  REFERENDAR  o  Provimento  GP-CR  n.º  009/2024,  que  dispõe  sobre  o  1.º  Núcleo  de 
 Justiça  4.0  para  apoio  às  unidades  com  grande  movimentação  processual  no  âmbito  do  primeiro 
 grau de jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 15.ª Região. 
 Determinada,  em  razão  das  pequenas  alterações  aprovadas,  a  republicação  do  Provimento  GP-CR 
 n.º 009/2024. 

 03 - 15670/2024 PROAD -  ad referendum 
 Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 15.ª Região 
 Assunto:  Resolução  Administrativa  n.º  016/2024,  que  altera  dispositivos  da  Resolução 
 Administrativa  n.º  010/2012  –  Regulamento  Geral  de  Secretaria  do  Tribunal,  para  criar,  em 
 seu Anexo Único, o 1.º Núcleo  de Justiça 4.0 subordinado  à Corregedoria Regional 



 Decisão  :  REFERENDAR  a  Resolução  Administrativa  n.º  016/2024,  de  23  de  julho  de  2024,  que 
 altera  dispositivos  da  Resolução  Administrativa  n.º  10/2012,  que  trata  do  Regulamento  Geral  de 
 Secretaria do Tribunal. 
 Determinada,  em  razão  das  alterações  promovidas,  a  republicação  da  referida  resolução 
 administrativa. 

 04 - 6761/2024 PROAD -  ad referendum 
 Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 15.ª Região 
 Assunto:  Resolução  Administrativa  n.º  017/2024,  que  altera  dispositivos  da  Resolução 
 Administrativa  n.º  010/2012  –  Regulamento  Geral  de  Secretaria  do  Tribunal  –  e  Resolução 
 Administrativa  n.º  018/2024,  que  altera  a  denominação  e  a  quantidade  de  Cargos  em 
 Comissão e Funções Comissionadas do Tribunal Regional do Trabalho da 15.ª Região 
 Decisão:  REFERENDAR  a  Resolução  Administrativa  n.º  017/2024,  que  altera  dispositivos  da 
 Resolução  Administrativa  n.°  10/2012  -  Regulamento  Geral  de  Secretaria  do  Tribunal  -  para  criar  as 
 Secretarias  Conjuntas  e  unidades  vinculadas  no  âmbito  do  primeiro  grau  de  jurisdição  do  Tribunal 
 Regional  do  Trabalho  da  15ª  Região,  e  a  Resolução  Administrativa  n.º  018/2024,  que  altera  a 
 denominação  e  a  quantidade  de  Cargos  em  Comissão  e  Funções  Comissionadas  do  Tribunal 
 Regional do Trabalho da 15.ª Região e dá outras providências. 

 05 - 12026/2024 PROAD -  ad referendum 
 Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 15.ª Região 
 Assunto:  Resolução  Administrativa  n.º  019/2024,  que  altera  a  redação  do  artigo  13  da 
 Resolução  Administrativa  n.º  15/2023,  que  dispõe  sobre  a  política  judiciária  de  tratamento 
 adequado  das  disputas  de  interesses  e  sobre  a  estruturação  e  os  procedimentos  dos  Centros 
 Judiciários  de  Métodos  Consensuais  de  Solução  de  Disputas  da  Justiça  do  Trabalho 
 (CEJUSC-JT) no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 15.ª Região 
 Decisão:  REFERENDAR  a  Resolução  Administrativa  n.º  019,  de  26.7.2024,  que  altera  a  redação 
 do art. 13 da Resolução Administrativa n.º 015, de 18.8.2023, nos termos da fundamentação. 
 Determinada,  em  razão  das  pequenas  alterações  aprovadas,  a  republicação  da  Resolução 
 Administrativa n.º 019/2024. 

 06 - 14182/2024 PROAD 
 Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 15.ª Região 
 Assunto:  Proposta  de  resolução  administrativa  que  altera  a  Resolução  Administrativa  n.º 
 021/2019,  alterada  pela  Resolução  Administrativa  n.º  013/2024,  que  regulamenta  a  concessão 
 de  diárias,  a  aquisição  de  passagens  aéreas  e  a  indenização  pelo  transporte  interurbano  no 
 âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 15.ª Região 
 Decisão:  APROVAR  a  proposta  de  resolução  administrativa  que  altera  o  art.  7.º  da  Resolução 
 Administrativa  n.°  021/2019,  que  regulamenta  a  concessão  de  diárias,  a  aquisição  de  passagens 
 aéreas  e  a  indenização  pelo  transporte  interurbano  no  âmbito  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da 
 15.ª Região. 

 07 - 2979/2024 PROAD 
 Interessado: Renato Ferreira Franco 
 Assunto:  Averbação,  nos  assentamentos  funcionais,  para  fins  de  aposentadoria,  do  período  de 
 atuação como estagiário, conforme certidão da OAB/SP 
 Decisão:  DEFERIR  a  averbação,  para  fins  de  aposentadoria  e  disponibilidade,  do  tempo  em  que  o 
 Excelentíssimo  Juiz  do  Trabalho  Substituto  Renato  Ferreira  Franco  atuou  como  estagiário  inscrito 



 nos  quadros  da  ORDEM  DOS  ADVOGADOS  DO  BRASIL  -  SEÇÃO  SÃO  PAULO,  no  período 
 anterior à vigência da EC n.º 20/98, atribuindo-se caráter normativo à decisão. 

 08 - 5439/2024 PROAD 
 Interessada:  Associação  dos  Magistrados  da  Justiça  do  Trabalho  da  15.ª  Região  (AMATRA 
 XV) 
 Advogados: Fernando Fabiani Capano (OAB/SP 203.901) 
 Cristiano Sofia Molica (OAB/SP 206.624) 
 Assunto:  Recurso  Administrativo  -  Indeferimento  dos  reflexos  do  adicional  por  tempo  de 
 serviço  -  ATS  nos  proventos  de  aposentadoria  e  no  benefício  especial  previsto  na  Lei  n.º 
 12.618/2012 
 Decisão:  CONHECER  do  recurso  administrativo  ofertado  pela  Associação  dos  Magistrados  da 
 Justiça  do  Trabalho  da  15.ª  Região  -  AMATRA  XV  e,  no  mérito,  DAR-LHE  PROVIMENTO,  para: 
 I)  determinar  o  restabelecimento  do  ATS  suprimido  em  maio  de  2006,  com  a  implementação  em 
 folha  de  pagamento,  a  todos  os  aposentados  e  pensionistas  que  adquiriram  o  respectivo  direito  até 
 maio  de  2006,  inclusive  àqueles  que  migraram  ao  regime  de  previdência  complementar,  com  a 
 percepção  de  benefício  especial,  e  àqueles  aposentados  pela  média  aritmética  das  maiores 
 remunerações,  a  partir  de  janeiro  de  2024,  verba  a  ser  implementada  em  parcela  destacada  dos 
 proventos  relacionados  à  aposentadoria,  e  observado  para  o  pagamento  o  teto  constitucional  da 
 remuneração  na  Administração  Pública;  II)  determinar  o  recálculo  do  ATS  dos  magistrados,  a  fim 
 de  se  incluir  na  correção  monetária  da  verba  o  índice  de  reajuste  de  13,954%,  previsto  na  Lei  nº 
 11.143/2005, com o consequente pagamento das diferenças devidas, retroativas a janeiro de 2024. 

 09 - 33857/2023 PROAD 
 Interessados: Julio Cesar Correa de Souza 
 Andrea Maria Pfrimer Falcão 
 Edson Mendes Marto Júnior 
 Advogados: Rudi Meira Cassel (OAB/DF 22656) 
 Hendrick Arantes de Lima (OAB/SP 455673) 
 Assunto  :  Recurso  Administrativo  -  Indeferimento  de  remoção  do  servidor  para  exercício  da 
 função de calculista - FC-4 
 Decisão:  CONHECER  dos  recursos  administrativos  interpostos  pelo  servidor  Júlio  César  Correa  de 
 Souza  e  pela  Excelentíssima  Juíza  Andrea  Maria  Pfrimer  Falcão,  Titular  da  1.a  Vara  do  Trabalho  de 
 Jaboticabal,  em  conjunto  com  o  Diretor  de  Secretaria  daquela  unidade,  Edson  Mendes  Marto  Júnior, 
 e,  no  mérito,  a  eles  DAR  PROVIMENTO  a  fim  de  deferir  a  remoção  do  servidor  Júlio  César  Correa 
 de  Souza  para  exercer  a  função  comissionada  FC-04  -  Calculista,  na  1.a  Vara  do  Trabalho  de 
 Jaboticabal. 

 10 - 24010/2022 PROAD 
 Interessada: Maria Martha de Lima dos Santos 
 Advogados: Rudi Meira Cassel (OAB/DF 22656) 
 Hendrick Arantes de Lima (OAB/SP 455673) 
 Assunto:  Recurso  Administrativo  -  Indeferimento  de  concessão  de  licença-adotante  de  180 
 dias  em  isonomia  à  licença-gestante  ou  o  respectivo  pagamento,  tendo  em  vista  o  lapso 
 temporal existente 
 Decisão:  NEGAR  PROVIMENTO  ao  recurso  administrativo  interposto  pela  servidora  Maria 
 Martha de Lima dos Santos. 



 11 - 19472/2022 PROAD –  ad referendum 
 Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 15.ª Região 
 Assunto:  Resolução  Administrativa  n.º  010/2024,  que  altera  a  Resolução  Administrativa  n.º 
 010/2012  (Regulamento  Geral  de  Secretaria  do  Tribunal),  e  Resolução  Administrativa  n.º 
 011/2024,  que  trata  da  alteração  da  designação  e  das  quantidades  de  Cargos  em  Comissão  e 
 Funções Comissionadas do Tribunal Regional do Trabalho da 15.ª Região 
 Decisão:  REFERENDAR  a  Resolução  Administrativa  n.º  010/2024,  que  altera  dispositivos  da 
 Resolução  Administrativa  n.º  010/2012  -  Regulamento  Geral  de  Secretaria  do  Tribunal,  com 
 pequena  alteração,  e  a  Resolução  Administrativa  n.º  011/2024,  que  trata  da  alteração  da  designação 
 e  das  quantidades  de  Cargos  em  Comissão  e  Funções  Comissionadas  do  Tribunal  Regional  do 
 Trabalho da 15a Região. 
 Diante da alteração da Resolução Administrativa n.º 010/2024, determinada a sua republicação. 

 12 - 8608/2022 PROAD 
 Interessada: Luciane Storer 
 Assunto: Aposentadoria voluntária de desembargadora 
 Decisão:  DEFERIR  o  pedido  de  aposentadoria  formulado  pela  Excelentíssima  Desembargadora 
 Luciane  Storer,  a  contar  de  3  de  fevereiro  de  2025,  nos  termos  do  art.  20  da  Emenda  Constitucional 
 n.º 103/2019, combinado com seus §§ 2.º, I, e 3.º, I. 

 13 - 3013/2023 PROAD 
 Interessada: Lady Ane de Paula Santos Della Rocca 
 Assunto: Prorrogação da licença concedida para aperfeiçoamento profissional de magistrada 
 Decisão:  DEFERIR  o  requerimento  formulado  pela  Excelentíssima  Juíza  do  Trabalho  Substituta 
 Lady  Ane  de  Paula  Santos  Della  Rocca,  para  conceder-lhe  prorrogação  da  licença  para 
 aperfeiçoamento  profissional,  no  período  de  4.11.2024  a  19.12.2024,  a  fim  de  concluir  o  curso  de 
 Doutorado na Universidade Nove de Julho - UNINOVE, sem prejuízo de vencimentos e vantagens. 


